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Contrato-Programa Desenvolvimento Desportivo C-PD024 

Considerando que: 

- Grupo Cicloturismo Azarujense conforme escritura de constituição é uma Associação sem fins lucra ivos, 

fundada ou com data de escritura de constituição de 29 de agosto de 2013. 

- "Grupo de Cicloturismo Azarujense tem por objetivo o desenvolvimento de atividades desportivas como 

o Ciclismo, o Cicloturismo e Tiro, promoção de atividades culturais." 

- A entidade tem na prática desportiva varios praticantes distribuídos por diferentes escalões, e que o 

desenvolvimento do desporto, da juventude e do ser humano é e será sempre, o desiderato que a 

associação preconiza. 

- A entidade tem interesse e condições para em parceria com o Município de Évora, colaborar, cooperar e 

coordenar esforços para desenvolver o desporto e a atividade física. 

Incumbe também ao Município de Évora a promoção e a generalização da atividade física, enquanto 

instrumento essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, ao 

abrigo do previsto na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n9. 5/2007, de 16 de 

janeiro e demais legislação em vigor. 

- Cientes que a ATIVIDADE FÍSICA E O DESPORTO são hoje, sem dúvida alguma, elementos indissociáveis das 

realidades económicas, políticas e culturais, que animam as dinâmicas de todas as sociedades. 

Entre: 

O Município de Évora, contribuinte fiscal n2 504 828 576, como Primeiro Outorgante, aqui representado pelo 

seu Presidente, Carlos Pinto de Sã; e 

A associação Grupo Cicloturismo Azarujense contribuinte fiscal n9 506635007 , identificação da segurança 

socal n° 20018078027; como Segundo Outorgante, aqui representado por Joaquim António Gaspar Caeiro 

Correia na qualidade de presidente da direção; 

É celebrado o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, nos termos do Decreto-Lei n9 

273/2009, 1 de outubro, do Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho Évora, publicado 

no Diário da República, 2.série - n.9 106-1 de junho de 2011, e do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Évora. 

Cláusula li 

O presente contrato formaliza a cooperação entre os Outorgantes. O presente Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo destina-se a regular a atribuição, pelo Primeiro Outorgante, de apoios 

financeiros - transferências correntes, materiais ou logísticos (cedências de instalações, transportes e outros 

equipamentos, materiais e recursos que a CME disponha), previstos no artigo 12.2 e 132 do Regulamento de 

Apoio às Associações Desportivas do Concelho de Évora, com vista à implementação do Programa de 
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Desenvolvimento Desportivo (doravante PDD) em anexo, o qual faz parte integrante do 

Programa, apresentado pelo segundo outorgante. 

Cláusula 2 

1- Para atingir os fins deste C-PDD o Primeiro Outorgante atribui uma pontuação, calculada em função do 

documento técnico de ponderação previsto no artigo 7"Q do Regulamento de Apoio às Assocações 

Desportivas do Concelho de Évora, a qual constituiu o plafond*de valor: 

M 1 1 Apoio à atividade desportiva sensibilização, lazer e saúde 2050¬ 

M 2 1 Apoio à atividade desportiva organizada e federada ¬ 

Soma M1+M2 2050¬ 

Ocupação permanente de edifícios municipais (sedes/outros) Não tem 

Valor apoio em Transporte CPDDZ3 ¬ 

Valor apoio em Pavilhões CPDD23 ¬ 

Valor apoio em Piscinas CPDD23 ¬ 

Valor apoio em Complexo Desp. CPDD23 ¬ 

Cedência de outros Bens/Serviços CPDD23 ¬ 
*4 utilizar em bens e serviços públicos e transferências correntes pelo Segundo Outorgante 

2 - Este plafond é estritamente confinado ao âmbito do PDD, utilizável de acordo com o enunciado nos artigos 

12. e 13. do Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho de Évora. Para este fim, os 

custos dos apoios não financeiros são calculados de acordo com o fixado na Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Évora. 

3 - O plafond atribuído pode ser utilizado até perfazer o montante máximo de valor 2050 euros. 

4- Do plafond atribuido, ptg poderá ser disponibilizado em transferência financeira conforme deliberação 

da Câmara Municipal, sendo o restante valor destinado a apoios logísticos e materiais. 

Cláusula 3 

1-O Segundo Outorgante compromete-se à execução correta e atempada do Programa de Desenvolvimento 

Desportivo (PDD) objeto do presente Contrato-Programa, obrigando-se ainda a: 

a) Publicitar em todos os meios de comunicação utilizados (cartazes, site, redes sociais e outros), o apoio 

da Câmara Municipal de Évora ao desenvo vimento do PDD, incluindo a instalação de p aca em local 

visível nas instalações onde são desenvolvdas as atividades do CPDD, de acordo com modelo a 

fornecer pelo Município de Évora. 

b) Colaborar com a política de desenvolvimento desportivo do Primeiro Outorgante, sempre que para 

tal solicitado, nomeadamente através da dsponibilização, na medida do possível, dos seus recursos, 

técnicos, atletas, dirigentes e demais co aboradores, assim como dos meios técnicos, materiais, 

instalações próprias num valor nunca superior ao apoio público no presente CPD, para as quais sejam 
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solicitados e que não coloquem em causa a atividade regular da associação. Participar 1 menos 

1 iniciativa municipal para a população por ano, tais como "Inclusão em Movimento", "Seniores 

Ativos", "Mniolimpíadas", "Bikévora", "Fins de Semana Desportivos", "Arena Desportiva", "PES em 

movimento", Celebrações de datas temáticas, "Ética pelo Desporto", "Espaço Desportivo da Feira 5. 

João", Atividades de Enriquecimento Escolar Atividade Física Desportiva, entre outras. 

c) Garantir durante a época desportiva em curso, a prática federada, e não federada aberta à 

comunidade, nomeadamente a jovens do concelho de Évora em fase de formação. Disponibilizar as 

suas equipas dos escalões de formação aos jovens eborenses que queiram iniciar a sua prática 

desportiva nas modalidades referidas no PDD, bem como outras que venham a ser implementadas; 

d) Em conformidade com o arte 19 Dec Lei 273/2009, a entidade ou entidades responsáveis pela 

realização do programa de desenvolvimento desportivo devem prestar à entidade concedente da 

comparticipação financeira todas as informações por esta solicitadas acerca da execução do contrato 

bem como a incluir nos seus relatórios anuais de atividade uma referência expressa à execução dos 

contratos-programa celebrados. 

e) Apresentarjunto da Câmara Municipal de Évora os documentos previsionais e de prestação de contas. 

f) Concluída a realização do programa de desenvolvimento desportivo, a entidade beneficiária da 

comparticipação financeira envia à entidade concedente um relatório final sobre a execução do 

contrato-programa. 

Cláusula 4 

Prazo de execução do Programa 

O presente Contrato - Programa é válido até 31 de dezembro de 2024, podendo a sua duração ser revista, 

nos termos das cláusulas 6. e 7fl. 

Cláusula S 

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à dopagem à corrupção, ao racismo, à 

xenofobia e a todas as formas de descriminação, entre as quais as baseadas no sexo 

O não cumprimento por parte do Segundo Outorgante do princípio da igualdade de oportunidades e da 

igualdade de tratamento entre homens e mulheres, de um modo geral da legislação relativa ao combate às 

manifestações de violência associadas ao desporto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofoba e a 

todas as formas de descriminação, entre as quais as baseadas no género, implica a suspensão do Contrato 

Programa. 

Cláusula @ 

Revisão do Contrato-Programa 

1- O presente Contrato-Programa pode ser modificado ou revisto, por livre acordo das partes. 
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2- É sempre admitido o direito à revisão deste Contrato-Programa quando, em virtud alteração 

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para o 

2 Outorgante, ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

3- A entidade interessada na revisão do Contrato Programa envia ao outro Outorgante uma proposta 

fundamentada, donde conste a sua pretensão. 

4- A entidade a quem seja enviada uma proposta de revisão do Contrato Programa deve comunicar a sua 

resposta no prazo de 30 dias após a receção da mesma. 

Cláusula 7 

lncurnprimento 

1- O atraso na realização do PDD confere ao Primeiro Outorgante o direito, se tal for possível, de fixar novo 

prazo ou novo calendário para a sua execução. 

2- Verificado novo atraso, o Primeiro Outorgante tem o direito de resolver o contrato. 

3- O incumprimento culposo do PDD, por parte do Segundo Outorgante, confere ao Primeiro Outorgante o 

direito de resolver o contrato, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do 

programa; nos demais casos, o incumprimento confere ao Primeiro Outorgante apenas o direito de 

reduzir proporcionalmente o seu apoio material ou logístico. 

Cláusula 8 

Acompanhamento e controlo 

O acompanhamento e controlo da execução do Contrato-Programa compete à Câmara Municipal de Évora a 

quem incumbe também verificar o exato cumprimento do programa de atividades descritas no PDO, nos 

termos do disposto no artigo 19. do Decreto-Lei n° 273/2009, 1 de outubro e do Regulamento Apoio 

Associaçôes Desportivas Concelho Évora. 

Assinado em vora, 08 de agosto de 2024, 

O Presidente 

Câmara Municipal de Évora 

Carlos Pi 

Praça de Sertôrio cmevora@cm-evora.pt 
7004 506 Évora 

O presidente da direção 

Grupo Cicloturismo Azarujense 

Caeiro Correia 
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Contrato Programa de Desenvolvimen o Desport vo 2024 
NIPC 

Grupo Ciclotoarismo Azarujense 
506635007 CPDDZ4 

Medida 1 Apoio á atividade desportiva sensibilizaçao, l,zeresaside 2050,00 
Medida 2 Apoio a atividade desportiva organi1ada e federada 0,00 
Medida 1 Apoio àconssruçao e nseitsoraments de infra-es5ruturas e equipaslestsa próprio 0,00 

lota 2050,00 
Detalhe Lazer Regular 

Ne Sessã Previ Nec 

Têm 5ega NEC ou ParTicipa Exame Encargos 
rasi 

praticani es p são 
Ml LAZER Regular Pessaaçãs isabiht acidenses 75% os, CEM Poro Fieg Rersa Prog médico p proricis ex senso Cssso 

eessoais De! Asrorqoia Fina 
(média) na 

Atletismo trail e 650,00 Nao Não Não Não Sim Não Não Não Sois 30u# indi,o inAto 
Cicttmo estrada e Bfl 600,00 Não Não Não Não Sim Não Não Não 1 oS 3ou e isdire edita 

Caminhadas uemanais 45000 Não Não Sim Não Sim Não Não Sim 1°S 1 indica Mão' 

Podei 200,00 Não Não Não Não Não Não Não Sim los ASNA 0 
Totai Ml Lazer Reguiar 1900,00 SCAN 

Detaibe Lazer Pontual 

Nt 
Ml LAZER Pontual Postuação Nt dias Previsão Castos dade 

Particlp Finada 

Caminhada Colo, Run 40,00 40 1 Não indica indico 

Corrida e caminhada 
Natal 

40,00 40 1 Não indica xindico 

Passeio Cidoturiamo 40,00 40 1 Não indico indico 

coactarao de Pesca 30.00 30 1 Não indico indico 
o o,oo O O Nãoindico, indico 
Totai MltãoerPontuãi 150,00 0,00¬ 0,000 

É\'O Ri,J 
Cámara flu - 'pai 

Á 

0 

1 

lutas Ml isnlslar+Poatuaii 2050.00 

Detalhe FEDERADA Regular - partici ação nos quadros competitivos das fed 

Mod,iidade Escaisa Género Ne,tintaa Competição Nivei NOjogos 

O 1' 

Modalidades com nt jogadores em campo superiora 10' DESPORTOS COLETIVOS 

Pontuação 

Iseinadares habiiitades Lei 40/1011 e Lei 104/1019 

1&s,. 
Ptstérsenp Orasitititrinse 

O O O O O O O 

lsa,e.d,res habitados Lei nNlotltsei 104/3019 

es, 
naisêe 

Previna, de 
Castas 

O 

intr,stsaaae 

vinas, 

5 

1 1 
i ré,,. 

i 
teso 

i 
i Fr.nialade 

Nneaaidade 
Medabdade Escalão Género ti'a5re5a, caeeaanaso eoivni Ni'oos peatasese néon. pttlézsespl Osasi i as i" isasdeisasãe i Csitm 1 i i i O 

O Total 0,00 O O O O O O O O 

Actividade Registar' DESPORTOS iNDivlOUAI5 TraMado'., habitit.dasLallo/5015 e LA 156/2009 

Modahdade ['rata, Géneto Carspeoitata 
N°att 

040 'ti eSvei 2 Na 'si Nirei a 
N'ao 

paasaataa 
rota réus. eta rins. ess rés. 

otietas Ninsi 1 Nirei A asse scsi, Saida 

O O O 0.00 O O O O 

Tatus 

Total M2 Regular 0,00 

Detathe Federada Ponrual organização de competição adorada para sOes, dos qu d os competitivos ,,... ------------------------

045 Previsse Necessidade 

Ml Federada PONTUAL Favtaatão Faninieant Nt dias sinal de Fsnasiaetnto 

es Custos eiihtlst 

TO.t ME PONtUAL GatO 

Tossi FED RADA 

Total M2 R.gsatar*Pontaal 0,00 

Proposta pontuação 


